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SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Seção das Municipalidades 

Sôbre o Projeto de Decreto-Lei, ongma
rio da Prefeitura Municipal de Mazagão, 
que abre o Crédito Especial na quantia de 
NCr$ ~.000,00 (dois mil cruzeiros novos). 
INFORMAÇÃO n°. 13-liS-SMu. 

Ref. Proc. n°. 5.54fi-68-SGT 

Senhor Diretor 

Capeada pelo processo n°. 5.545-68-SGT. em 
que o senhor Prefeito Municipal de Mazagão es
tá submetendo à ~levada consideração do Excelen
tíssimo Senhor Governador, o Projeto de Decreto
Lei que se aprovado, abre no Orçamento vigente 
dessa Comuna, o Crédito Especial no valor de NCr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros novos). 

Esta Seção, após os exames e de conformida-
de com o item li, § l 0 . do art0 . 43, da Lei n°. 
4.320, de 17 de março de 1964, encontrou amparo ! · 
para o referido Decreto-Lei e julga procedente a 
proposição do gestor mazaganense e opina pela 
aprovação do presente Decrete-Lei em estudo. 

Serviço de Administração Geral, Seção das 
Municipalidades, em 27 de setembro d e 1968. 

Raymunda Machado Pontes 
Chefe da SMu. 

Serviço de Administraçüo Geral 
Seção das Municipalidade 

Sôbre P1·o jeto de Decreto-Lei originúl'io 
da Pr efeitura Municipal de Mazagão que 
abre o Crédito E~pec ia l na quaotia de 
NCr$ 2.000,UO (dois mil cruz.eii'0r> novos). 

PAl{ECEH n°. 11-6!:.-SAG. 

1\ef. Proc. n". 5.545·68-SGT. 

Excelentlssimo Se nhor Governador : 

O senhor Proft!ito M:.:nicipal de l\lazagão está sub· 
mdendo u. eleva•Ja apn~ciaçào de Vo:;sa Excelência, o Pro
jeto de Decrt:to-Lei que, se aprovado, abrirá o cródito 
adidonal E~pecial, no Orçamento vigente daquela Comu
na, no valor dt! NCr$ 2.iJOO,OO (tlols mil cruzeiros novos), 
a l'irn de ooont~r despe-sas não previstas no orçamento 
v i~~ote: · 

<< Projeto de Decretú-lei 

O Prefeito Municipal do Mazagão, usanclo c~ as atri
buiçõ~s que lhe confere o inciso I, do Art. 9°., do Decreto
Lei Federal ll

0
• 5.839, de 21 Je setembro de 1943, e 

Considerando que c;, ta Prefeitura na gestão do Pre-
feito Antônio Aléàntura de Oliveira, propôs n compra Jo 
nm imóvel pertencente a senhora Lcdice oo Carmo l'into. 

espôsa do sei·vidor ' municipal Antônio Nunes Pinto, pe!G 
valor de doi s mil cruzeiros novos (NCr$ 2.000,00); 

Considerando que nn data de 27-02-67 foi feito um 
adiantamento ao senhor Antônio Nunes Pinto no valor de 
um mil e duzentos cruzeiros novos (NCrS 1.20:),00), por 
eonta d0 referido imóvel e. posteriormente outros a<lian
tamentos ao mesmo servidor que ultr·apa~saram a referi
da quantia; 

Consid~>n n·io quE!l nilo foi providenciado em tempo 
oportuno a te :· liz:u;ão da transação, ou seja a competente 
e~critura e r. rn conseqüência a necessária contabilização 
da despesa; 

Considci ando que pa!'a regularizar a situação exis
tente é necessári() somente as providências lt~gais, como 
sejam escritura etc., e que a despesa embora de modo 
irregular já f<Ji feita , através de vales que vêm figurando 
através de várias tomadas de conta dos senhores Prefeito, 
como salrio em caixa; 

Resolve: 

Art. 1 ". - Fica abt:lrto o Crédito Especial no mon
tante de dois mil <.'l'IJZe!ros novos (NCr$ :!.000,00) para 
ocorrer a seguinte gc"pesa : 

4.0.0.0 Despesas de Capital 

4.2.0.1) Inversões Financelras 
.1.2.1.0 Aq uir; ição de uma casa 

residencial NC$ 2.000,00 
To tai;...._..;.N.;.;C;;;.;r;.;$_:.;,;? ·,;,oo;;.;o~,o;;.;o 

Art. 2°. - o presente Decreto-L~i entrará em vigGr 
na data de sua publicação, revogndas as disposições em 
conttário. 

Gabinete d ~J Prefeito Municipal ds :V1azagão, de se
tembro de 1U6S. 

u) P.oca ue de SPusa Pounafort 
hert~Ho •\lunicipal» 

2. Ouvida a Se:,:áo das MunicipuliJactes dêste Serviço, 
[oi inhmoado de que o present~ Projeto de Decreto-Lei, 
está preenchido das formalidades le~ais e instruído dos 
dücum ente;;; competentes, conforme Informação n". 
l :J-GI:i-SMu. 

Mediautt'! o expôf.to, es ta Diretoria é de parecer 
que o Projeto em estudo, está em condições de merecer 
a aprovac;àrJ de Vossa Excelência. 

1968. 
Serviço de Administração Gc:·al, 27 de setembro de 

Waldemiro Demóstenes Hlbe!ro 
Diretor do SAG 

Nr. 14/68 

O Governador do Território Federal do Amapá, na 
conformidade do disposto no item XIV, do art0 . 4°. , 
do Decreto-Lei Federal nr. 5.8:59, de 21 de setem
bro de 1943, 

RESOLVE: 

Aprovar, nos próprios têrmos em que se acha 
r edigido, de acôrdo com o Parecer nr. ll-68-SAG, 
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do Serviço de Administração Geral, que passa a 
fazer parte integrante desta Resolução, o Projeto 
de Decreto-Lei oriundo da Prefeitura Municipal de 
Mazagão, que abre no presente exercício, o Crédi
to Adicional Especial de NCÍ·$ 2.000,00 (dois mH 
cruzeiros novos). 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 27 de setem
bro de 1968. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

DECRETO-LEI Nr. 63/68-P~1Z 

O Preieito Municipal do Mazagão, usando das atri
buições que lhe confere o lo eis o l, do _Art. 9". do Decreto
Lei Fadoral nr. 5.839, de 21 de setembro de 1043, e 

~~ onsiderando que esta Prcfüitura na gestão do Pre
feito Autôuio Alcântara de Oliveira, propôs a compra de 
um ithóvel pertencente a senhora Ledice do Carmo Pinto, 
espôsa do servidor municipal Antônio Nunes Pinto, · pelo 
valor de dois cruzeiros novos (NCt·$ 2.000,00); 

Considerando que na data de 27-02-67 foi hlito um 
adiaatamen1o ao senhor Antônio Nunes Pinto no valor de 
hum mil e duzentos cruzeiros novos <NCr$ 1.200,00), ' por 
conta do re!erido imóvel e, posteriormente outros adian
tamentos ao mesmo servidor que ultrapat;saram a reierida 
quantia; 

Consid!ilrando que não foi prov1denciada em tempo 
. oportuno a legalizaç:ão da transação, ou seja a competente 

escritura e em conseqüência a neeesf'é.ria contabilização 
du despesa; 

Considerando que para regularizar a situação exis
tente é necessário somente as providênciar. legais, corno 
Rejam escriturá e tc., e que .ll. despesa embora de modo 
irregular já foi feita, atl'avés de vales que vtim figurando 
através d~ várias tomadas de conta uos senhol·es Prefeitos 
corno saldo de caixa; 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fi'êa aberto o Crédito E~pecial no mon

tante de dois mil cruzeiros novos (NCr$ 2.000,00) para a 
seguinte despesa : 

4.0.0.0 Despesas de Capital 
4.2.0.0 It:n-ersões Financeiras 

<t2. LO Aquisição de uma casa residl'ncial 

~CrS - 2.ooo,oo 
Totnl (( 2.000,00 

Art. 2°. -- O presente Decreto-Lei entrar~ em vigor 
na data de :.;ua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazag!lo, 27 de 
setembro de 1968. 

Rocque de Souza Pcnnafort 
Prefeito Munieipal 

Aprovado pelo Exmo. Sr. General Governador de 
Território, consoante Resolução n°. 14/68, de 27-9-68, do 
acô1·do com o Parecer n". 11 /68-SAG, 

Publicado nesta data. 

Secretaria da Prereitura Municipal de !vluzagí!.o, 27 
setembro de 1968, 

Alfredo Dlepp Hage 
Secretário de Administração 

Ministério cio Interior 

Govêrno do Território Federal do Amapá 

Serviço de Administração Geral 

Seção das Municipalid~des 

Sôbre o Projeto de Decreto-Lei, ongma
rio da Prefeitura Niunicipal de Mazagão, 
que abre o Crédito Especial na quantia 
de NCr$ 300,0u (trezentos cruzeiros novos) 

Infomação n°. 14.68-SMu 

Ref. Proc. n°. 5.295-68-SGT 

Senhor Diretor: 

Capeado pelo processo n°. 5.295-68-SGT, em 
que o senhor Prefeito Municipal de Mazagão está 

1 submetendo à elevada consideração do Excelen
tíssimo Senhor Governador, o Projeto de Decreto
Lei que se aprovado, abre no Orçamento vigente 
dessa Comuna, o Crédito Especial no valor de 
NCr$ 300,00 (trezentos cruzeiros novos). 

Esta seção, após os exames e de conformidade 
com o item II, _ § 1°. do a rt0 • 43 da Lei n°. 4.320, 
de 17 de març(• de 19611, ~ncontrou amparo para o 
referido Decreto-Lei e julga procedente a propo
sição do gestor mazaganense e · opino pela aprova
ção do presente Decreto-Lei em estudo_ 

! Serviço de Administração Geral, Seção das 
f Munipalidades, E'm 27 de setembro de 1968. 

! 
l 
I 
I 
! 

I 

I 
f 

Raimundo Machado Pontes 
·chefe da SMu 

Serviço do Administração Geral 

Seção das Municipalidades 

Sôbre Projeto· de Decreto-lei ongmarw 
da Prefeitura Municipal de Mazagão que 
abre o Crédito Especial na quantia de 
NCr$ 800,00 (trezentos cruzeiros novos) 
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PARECER nr. 12-68-SAG 

ReL Pr oc. nr. 5.295-68-SGT 

Excelentissimo Senhor Governador: 

O Senho r Pt·e feito Municipal de Mazaglio, e~ lá sub
metendo a elevada apreciaçiio de V ossa Excelência, o Pro
jeto de Decreto-Lei qne, se aprovado, abrirá o Crfidit,~ 
Especial, no Orçamento vige:1te daquela Comuna, no valor 
de NCrS 300,00 (tn~zentos cruze iros novos), a Hm de ocor
rer despesas não pre vi:::ta~ no urçamentu vigente: 

Pf'Ojeto de Dccretn-Lei 

«Autoriza a miar o muuicípiD de Mazagão 
ao Instituto Brasileiro d e Administracão 
:VTunicipal (IBAM) e di't ontl'a:; providên
cia'>. 

O Preroito Municipal de Mazagilo, usando das at ri
blliqões que lhe conterem o Inciso I. do a rt". 9°. do Dccre
tu-Lei Federul nr. 5.839, àe 21 de setembro de 19-Hl, 

RESOLVE: 

Ar t. 1°. - Filiar o município dé Mazugã.o, Territót•io 
Federd do Amap;"t , oomo sócto co operador do Instituto 
Brasileiro d0 Allministt·ação Municipcil (IBA~1 i. sociedade 
civil reconh~Jcicla cfe utilidade Pública pelo Decreto Fede
r al nr. 34.6Ul de 19 de oov.,mbro de 1953. 

Art. 2". - A contribuição do município para o IBAi\f, 
constatat·á do Mçamento an ual c será Uxada. de acôt·do 
com a tabela de coutribui~õc- s aàota dll& pelo IBAM. 

Parügrafo único - Fica pelQ presente Decreto-Lei, 
aberto o Crédi to Especial de t rezentos cruzf.iros novos 
( NCr$ 300,00), à conta do;; recursos financeiros disponíveis 
para atender a execução do presente Decreto-Lei no • 
exercício em curso. 

; rt". 3°. - Hevoga-se as di~posi çõ1·s em co :~ trário. 

Gabinete do PraYcito Municipal de i~ia :,;agão, de 
setem bro de !968. 

Rocq ue de Sousa Penc1afort 
Prefei to Municipal» 

9 Ouvida 1:1 Seção d!ls Mnu icioalidadcs dêste Serviço, 
foi informad o de que o p r esente Projeto ele Decreto-Lei, 
está preenchido elas rormalidadt·s legais e' i'ustruido dos 
documentus competéntes, c:vnforme Ioform&ção nr. 14-
6R-Si\llu. 

Medi1Hte o expôsto, es ta Dii'<'toria é de pttre0er 
que <• Proj eto em estudo, está em condições de merecer a 
aprovaçã0 de Vosl:ia Excrléncia. 

Serviço de Athinilltr~ç.ãu Gera l, 27 de setambt·o de !968. 

Wtildemire Demóstenes Rilieiro 
Di.:-etor du SAG 

O Governador do Territ ório l<'ederal do Ama
pá , na conformidade do disposco no item XIV, do 
art0 . 4°., do Decreto-Lei Federal n°. 5.839, de 21 
de setembro de 1943, 

Rosolve: 

Aprovar nos próprios têrmos em q ue se acha 

redigido, de acôrdo com o Parecer n°. 12-6~-SAG 
do Serviço de Administra§ão Geral, que passa a fa
zer parte intégran te desta Resolução, o Projeto de 
Decreto-Lei oriundo da Prefeitura Municipal de 
Mazagão, que abre r,o presente exercício, o Crédito 
Adicion al Especial de NCr$ 300,00 (trezentos cru
zeiros novos). 

Palácio do Govêmo em Maca~)á, 27 de se
tembro de ~ 968. 

General Tvanhoé Gonçalves Martins - Governador 

Ministério do IntHior 

GoYêrno do Te rritó rio Federal elo A mapá 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de novem
bro de 1968, nesta cidade de Belém , Estado do Pa
rá, n o "Zstaleiro «MESTRE AFONSO», de proprie
dade da firma Teixeira de Melo & Filhos, situado 
à rua de Belém, nr. 7 (Curru Velho), pela Comis
são designada conforme portaria nr. 619/68-GAB, 
de 27 de novembro de 1968, do Govêrno do Terri
tório Federal do Amapá, composta dos senhores: -
Comandante J oão de Oliveira Côrtes, Superinten
d ent.~ da SUSN A V A, Capitão Francisco Medeiros 
de Araújo, Chefe da Seção -:l.o Material do Serviço 
de Administração Geral e Álvaro Lopes Henriques, 
Assist ente de Administ ração, nível 14-B, procedeu
se o recebimento de uma embarcação de madeira 
dó! lei com as seguintes características: - 21.000 mts. 
de compriment o, 4.600 mts. de bôca, 2.450 mr.s. de 
pontal; sistema de construção em U.V. e com capa
cidade de carga de 60 toneladas, denominada 
"'Marcílio Di ~iS» . Dita•emb&rcação foi comtruída pe
lo refe rido L:.;t3leiro Mestre Afonso, m ediante lici
tação e con ~nlt') regular pela quantia total de 
cinqüenta e sei3 mil cruzeiros novos (NCr$-56.000,00) 
e está dotada de propulsão mecânica constante de 
motor marca «Mercedes Benz»- Dinox - m odêlo 6128-
MR-2.1-tipo CM-326-G cilindros, HO HP, 1800 RPM 
n úmero 11.002334, f or n e c i do a t r a v é s de 
ANSAL VASCO - Comércio e Indústria S/ A, pela 
quantia de vinte e oito mil, duzentos e quarenta e 
seis cr uzeiros novos e vinte e cinco centavos 
(NCr$-28.246,25), perfazendo, assim, o valor de 
aquisição ·da embarcação ora recebida na quantia 
d'" oitenta e quatro mil, duzentos e q uarenta · e 
seis cruzeiros novos e vint e e cinco centavos 
(NCr$- 84.246,25). 

E de como assim procedeu-se o recebimento 
foi lavraria a presente têrm o que vai datilografado 
em quat.ro (4) vias de igual forma e teor, devida
mente assinado pelos componentes d a Comissão. 

Comandante João d e Oliveira Côrtes 
Capitão Francisco Medriros da Araújo 

Alvaro Lopes Henriques _ ... ____ ._ .. __________ , 
Govêrno do 'l'enitório Fedem! d11 Amapú 

·Divisão de Terras e Colonização 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Diretor da Divisão de Terras e Celo
nização, usando das atribuições qu e lhes 
são conferidas, de acôrdo com o Item li 
do Art. 9°. do Decreto-Lei n °. 7.773, de 
23 de julho he 1945. 

Através do pr esente Edital, de acôrdo co m o 
Art. 1 °!, 2o. e 3°., do Decreto-Lei n°. 2.185, de 11 
de fe-vereiro de 1954, vem de convocar tôda s as 
pessoas que detêm em seus nomes lotes de terras 
da União, apenas protegidos com muros de alve
naria, cercados de madeiras, cercados com arame far
pado, com alguns esteios em pé n a área, com const r u
ção incompleta de madeira, com início apenas de 
obras de alvenaria e finalmente muitos dêles com
plf·:amente vagos, q ue venh am nesta Divisão de 
T errus e Colonização, rl.entro do prazo de sessenta 
(tiO) dias, a partir da data desta p ublicação, con -
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forme preceitua o § 1°. do Artigo 61 , do Decreto
Lei no. 9.760, d e 5 de set embro de 1946, apresen
tar os documentos aprobatórios comprovantes da 
cessão da terra, por autoridade competente; a fim 
de que esta DTC, possa fiscalizar. o aproveitamen
to da· área, ou tornar público a possibilidade do 
Govêrnc, em ceder para outros cs çitados lotes 
dentro do plano de normalização no preenchimen-

. to das quadras urbanas e suburbanas, da cidt"de 
de Macapá. 

Para melhor orientação ao povo, adiantamos 
que o cadastramento dos lotes na cidade, concluí
do em novembro próximo passado, acusa em nosso 
fichário o seguinte resultado : 

8.938 lotes consultados, dêstes, 5.119 com do
micílios sem documentos; · 842 com Alvará de Li
cença da PMM; 7ú2 com Alvará de Construção; 
203 com T i t u l o de Aforamento fornecido pela 
PMM; 146 com Escritura Pública; 10 terrenos mu
rados; 542 vagos; 375 com alguns esteios; 33 rer
cados de madeira; 39 cercados com arame farpado; 
13 com baldrame; 84 da Prelazia de Macapá; 584 
com construção de madeirã, incompleta; 21 com 
construção incompleta cle alvenaria; e 235 com 
casas fechadas. Outras áreas já foram estudadas 
sôbre a orientação da portaria n°. 4@ 1/68-GAB, e 
cujos membros apresentarãe ao Exmo. Sr. Gover
nedor as conclusões para efeito de ser processado 
o tombamento regular das mesmas . 

P ublique-se e Divulgue-se 

Gabinete da' Diretoria da Divisão de Terras e 
Colonização, em Maca pá, 1 O de dezembro de 1968. 

Thomaz Gonçalves Britto· 
Diretor 

EDITAL 

De ordem do St!nhor diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, torno pútlico que, Madeiras 
Tropicais Ltda. Firma de Indústria e Comércio de 
Madeiras (Serraria), estabelecida na Ilha de Santa
na , no m u nicípio de Macapá, requereu nos têrnios 
do Artigo 133 e seus §§ .e § Único do Artigo 203, 
do Decreto-Lei n°. 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
Licença de Ocupação de uma á rea de t erras devo
lutas, situada na Ilha de Santana, Município de 
1\liacapá, Território F'ederal do Amapá, abrangendo 
uma área de 123 hectares, 95 a r2s e 00 centiares, 
ressalvados os terrenos de marinha porvent ura 
exi:>tentes, distando da linha divisó~;ia . d_o Território 
Nacional mais d e 160 quilômetros, que a suplican
te pretende par..~ expandir suas atividades indus
triais. Declara a peticionária que as terras por ela 
pleiteada tem as seguintes indicações limites: - a área 
r epresentada por um polígono irregular de 8 lados, 
que foi levantado e calculado pelo sistema de 
coordenadas dos vértices e a s tangentes de con
t orno, orientadas por rumos magnéticos, deduzidos 
d o azimute lido em cada vértices, ár ea esta melhor 
d escrita e caract erizada na planta e w emorial des
critivo .q ue fazem par te integrante do r equerimento. 

E, para que se n ão al egue ignorân cia , será : 
êst e publicado pela Imprens:a Oficial e a fixado por 
trinta (30) dias à . porta do edifício d ssta Repa r
tição. 

.Macapá, 7 de novembro de 1968. 

Alfredo Luiz Duar te de La -Roque 
Chefe da Seção de T er ras 

EDITAL 
De ordem do senhor diretor da Divisão de 

Terras e Colon'ização, torno público que, Francisco 
das Chagas Colares de Souza, brasileiro, casado, 
com 33 anos de idade, motorista, residen te e do
miciliado nesta cidade de Macapá, requereu nos 
têrmos do Artigo 133 e seus §§ e § Único do Arti
go 203, do Decreto-Lei nr. 9.760, de 5 de setembro 
de 1.946, Licença de Ocupação de uma área de 
terras devolut as, situada na localidade denominada 
ccGranjas da Pedrinh a», município de 1\ll acapá, 
abrangendo u ma área de 15 hectares, r essalvados· 
os terrenos de m a rinha porventura existent es, dis'
tando da linha divisória do Território Nacional mais 
de 160 quilômetros, que o suplicante pretende pa
ra · dar inícios aos trabalhos da indústria agrícola. 

Declara o peticionário que as terras por êle 
plêiteadas têm as seguintes indicações ·e limites: 
- Lote c< C», faz frente para a m argem direita do 
Igarapé das Pedrinhas, limitando-se pelo lado di
l'eito com a margem esquerda do rio Amazonas; · 
pelo lado esquerdo com o lote de terras ocupado 
por Paulo José da Silva fundos com terras ocupa
das por Joao Félix Ribeiro medindo 200 metros de 
frente p0r 750 ditos de fundos. = 

E, para que se não alegue ignorância, será ês
te publicado e afixado por trinta (30) dias à porta 
do edifício desta Repartição. 

Macapá, 10/ 12/ 68. 
.i\Hredo Lu is Duarte d e La··Roque 

Chefe da Seção de Terras 

Campanha de Erradicação da kialária 
Portaria nr. 2/ 68 d e 1'1 de junho de 1968. 

O Chefe do Setor Amapá da Campanha 
d'! Er radicação da Malária, do Ministério 
da Saúde, no JJSO de suas atribuições 
delegadas pela portaria nr. GB- 364 de 
02.09.65, do Senhor Ministro da Saúde, 
publicada no Diário Oficial nr. 17,5 do 
dia 14.09.1965. 

Resolve, designar Uhiracy da Silva Lima, Guar
da Sanitário, nível 5-A, matrí cula nr. 2.210.607; An
tônia Clarice Rodrigues Martins, Amanuensa <cC», 
Encarregada. da Turma dP P essoal e Wald 'ma dos 
Santos Sobrinho, Auxiliar d e Escritórjo ccA», Encar._ 
regada da Turma de Comunicações, sendo o pri
m eiro da Parte Especial do Quadro de Pessoal do 
Minist ério da Saúde, e o restant e funcionários 
assalariados dêste S etor, para sob a p resi.dê ncia do 
primeiro constituírem a Comissão de Incineração 
que fará triag~m e queima da docum entação julga
da d esnecessária, de acôrdo com a Circular nr. 
12/ 68 da Superintendência da CEJ.VI. 

Macapá, 14 de junho de 1.968. 
Dr. Antônio de Deus de Oliveira M~llo 

Resp. p/Chefia do Setor Amapá da CEIVL 

RET I:F'ICAÇÃO 
No Diá rio Oficial ·de n°s. 866 e 8!)7, de 3 e 4 de ou-

/ tubro de Hl68, na JJUblicaçã·o da C~pia Autênticn da Ata 
da reunião para r ecebimento de propostas de Toma da de 
P reços do EdHaJI u0 • 02/68-SEH· Li O, às fls. 3, <mde fie lê: 
«CONTERPA - propõe-se Gxecutar os s ~::rviços com ob
servação da tabela de preÇl'S do U.N. ~.H.. aprovado peio 
Conselho Executivo e, 18§6/64 sob a correçrw de um lnHu
tor (I) ig ual a 6,457, com o seguinte i3tor de concot't'{)ncia 
J osé Rodrigues Pereira; «LEIA-SE: - «CONTERPA - pro
põe-se executar os servic;os com observação da tabela de 
preços do D.N.E.R. aprovado pelo Conselho Execut!vo em 
18/6/64 sob a correçã o de um inUator (1} iguai a 5,4õ'l , 
eom o seguinte fator de concorr!lncia: 0,49; Companhia ceo 
Engenb aria J osé Rodrigues PereirH ~ . 


	

